Álcool e direção uma mistura que não combina.

Na data de 19/07/2009, por volta das 08h00 , foi determinado pelo Supervisor de Plantão dos Agentes de Transporte e Trânsito, a realização de bloqueio e fechamento da pista no final da Av. Independência e início da Av. Deusdedith Salgado, em frente ao Hospital Asconcer, para realização de obras na adutora a ser executada pela Cesama. Deste modo, o desvio foi montado e os condutores orientados a utilizarem o desvio para acessarem os locais próximo à obra, bem como para acesso à BR 040. Em torno de 08h30m duas pessoas, numa motocicleta, aproximaram-se dos tapumes (dois) com a sinalização de trânsito impedido e em frente a eles tentaram parar. Todavia, inexplicavelmente, de forma abrupta e sorrateira, arrancaram com a moto. 

No intuito de desviar dos tapumes e entre eles passando, o condutor da moto acelerou e ziguezagueou na pista. Com essa manobra, o passageiro se desequilibrou, caiu ao chão, tendo o condutor continuada a pilotar o veículo. Neste momento foi dado o apito (um silvo longo com dois silvos breves) para que o condutor parasse a moto e não seguisse viagem. Na tentativa de não parar a moto e tentar se desviar de uma retroescavadeira que estava no meio da pista realizando a obra, o condutor perdeu o controle da moto e, também, caiu no chão. 

Neste momento, os Agentes de Transporte e Trânsito, presentes no local, aproximaram do condutor e passageiro e solicitaram de ambos os documentos de identidade, habilitação e o Certificado de Registro e Licenciamento Veicular (CRLV). A dupla apresentou somente o documento de identidade e o CRLV da moto com o licenciamento de 2008. Ambos não possuíam a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), sendo que o passageiro possuía o CRLV da moto em seu nome. Ressalta-se que no momento da abordagem foi possível aos dois Agentes de Transporte e Trânsito perceber que condutor e passageiro aparentavam ter ingerido bebida alcoólica, pois apresentavam cheiro de álcool, olhos vermelhos, desequilíbrio, fala arrastada, além de nervosos. Todos esses sintomas de embriaguez. 

Assim, o Supervisor de plantão acionou a Polícia Militar, que encaminhou a dupla para a delegacia para os devidos esclarecimentos. O condutor foi submetido ao teste de alcoolemia, exame de sangue e exames clínicos pelo Médico de plantão na Delegacia de Polícia. Pelos Agentes de Transporte e Trânsito foi lavrado um Auto de Infração: “Transpor bloqueio viário com sinalização”. Pelos Policiais Militares foi lavrado um Auto de Infração de Trânsito: “Dirigir sem possuir CNH” e outro por “Dirigir após ingestão de bebida alcoólica”. 

Destaca-se que, apesar de todas as campanhas veiculadas na mídia sobre direção e álcool e, do conhecimento de que todos nós, em tese, deveríamos ter consciência sobre as conseqüências de dirigi/pilotar após ingerir bebidas alcoólicas, vê-se que ainda assim, tais práticas são feitas rotineiramente por nossos condutores. Em virtude de fatos como esses é que mais uma vez se deve destacar a importância de um processo educativo mais eficiente. Para tanto, a sensibilização de todos os condutores se faz necessária, pois a prática de dirigir veículos após a ingestão de bebidas alcoólicas é crime e pode causar seqüelas para o resto da vida das pessoas envolvidas. Graves acidentes podem ocorrer quando a regra não é observada. 

Direção e álcool é uma prática que não combina. Vamos mudar o comportamento através da educação para o trânsito mais seguro para toda a sociedade. 

ATT – Domingos Marcos da Silveira 

